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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº024/2025 – IGEPPS 

Pregão Eletrônico n° 90006/2025 – IGEPPS 

PAE nº E-2025/2749848 

 

RESUMO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 

do Pará – IGEPPS 

AUTARQUIA DOTADA DE PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

CNPJ nº 05.873.910/0001-00. 

 

 

 

CONTRATADO 

NOME EMPRESARIAL: PRIME TECH SYSTEM SERVICO DE INFOR- 

MATICA LTDA. 

CNPJ nº 30.831.582/0001-19. 

 

OBJETO 
 

 

Licença de uso de software que permita a GESTÃO À VISTA, con- 

forme necessidade do Instituto de Gestão Previdenciária e 

Proteção Social do Estado do Pará – IGEPPS, descrita, de forma 

detalhada, no Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O serviço será realizado na sede do Instituto, localizado na Av. 

Alcindo Cacela, 1962 – Nazaré, Belém/PA, 66040-020. 
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VALOR TOTAL 

R$ 10.487.938,48 (dez milhões, quatrocentos e oitenta e sete 

mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos). 

REAJUSTE 

 

 

Índice ☒ ICTI ☐ INPC ☐ INCC ☐ IGPM 

Período 
A cada 12 meses, a contar de 20/08/2025 (data do or- 

çamento estimado). 

PAGAMENTO 

 Forma Ordem bancária.   

 
Prazo 

30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 

 
 

FISCALIZAÇÃO 

   

 

O fiscal do contrato é o servidor CÉSAR AUGUSTO CAVAL- 

CANTE VALENTE, lotado na Coordenadoria de Tecnologia da 

Informação. 

 

VIGÊNCIA 
 

 

Prazo 12 (doze) meses.   

Início 02/01/2026.    

 Fim 01/01/2027.    
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CLÁUSULA 1 

Partes 

Este contrato tem como PARTES: 

 

 

 

CONTRATANTE 

Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do 

Pará – IGEPPS 

AUTARQUIA DOTADA DE PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

CNPJ nº 05.873.910/0001-00. 

 

CONTRATADO 

 

PRIME TECH SYSTEM SERVICO DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 

nº 30.831.582/0001-19, com sede na Av. Governador Jose Mal- 

cher, neste ato representado por Bruno Contente Lima. 

CLÁUSULA 2 
 

Fundamento legal 

2.1 O presente co 

 

ntrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº 90006/2025 cons- 

tante no PAE n° E-2025/2749848 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 . 

2.2 A minuta deste Contrato foi aprovada pela Procuradoria Jurídica da CON- 

TRATANTE, conforme Parecer n° 94/2025, nos termos do art. 53, da Lei n° 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 3 

Objeto 

3.1 O objeto da contratação é a licença de uso de software que permita a GES- 

TÃO À VISTA, conforme necessidade do Instituto de Gestão Previdenciária e 

Proteção Social do Estado do Pará – IGEPPS, descrita, de forma detalhada, 

no Termo de Referência, o qual ADERE a este documento para todos os fins. 

3.2 Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à pro- 

posta do licitante vencedor e aos anexos desses documentos. 

3.3 Os serviços contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Refe- 

rência. 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 



CLÁUSULA 4 
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Local e hora da prestação do serviço / Entrega dos bens 

O local e a hora da prestação dos serviços contratados são aqueles previstos no 

Termo de Referência. 

 

As condições de entrega e recebimento dos bens adquiridos são aquelas previs- 

tas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 5 

Preço 

O valor global do contrato é R$ 10.487.938,48 (dez milhões, quatrocentos e oi- 

tenta e sete mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos) e 

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução es- 

tão inclusas neste preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros neces- 

sários ao cumprimento integral do contrato. 

 

CLÁUSULA 6 

Dotação orçamentária 

6.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria do orçamento do IGEPPS, para o exercício de 2026, na clas- 

sificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade 
840201: Instituto de Gestão Previdenciária e 

Proteção Social do Estado do Pará. 

Fonte 
01802000061000000: Recursos Próprios - 

Taxa de Administração. 

Programa 

de Trabalho 
1297 – Manutenção da Gestão. 

Elemento 

de Despesa 

339040 – Serviços de Tecn. da Inform. e Co- 

mum. – PJ. 

Plano Interno 4110008338C. 

6.2 Fica condicionado a apreciação do NUPLAN a competência de origem de 

lastro orçamentário frente ao GTAF/SEFA, caso seja o objeto incipiente à pre- 

tensa autorização. 



CLÁUSULA 7 
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Reajuste 

7.1 O contrato será reajustado pelo - Índice de Custo da Tecnologia da Informa- 

ção (ICTI). 

7.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar 

de 20/08/2025 (data do orçamento estimado). 

7.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que 

aquele for devido. 

7.4 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do 

índice de correção monetária mencionado na Cláusula 7.1 na base de cálculo do 

item 7.3. 

7.5 O reajuste será automático e independerá de requerimento do CONTRATADO. 

7.6 O reajuste será realizado por simples apostila. 

7.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o CONTRATANTE 

utilizará a sua última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.8 Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, 

as PARTES elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo. 

7.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível 

ao CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA 8 

Pagamento 

 

8.1 O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias corridos, a contar do rece- 

bimento da nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 

8.2 O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade 

da CONTRATADO, cujos dados são: 

 

Banco Banpará. 

Agência 25. 

Conta 1074009-0. 
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8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos per- 

tinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de pe- 

nalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 

CONTRATADO adote as medidas para saneamento das pendências. 

8.4 Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois 

da comprovação da regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE. 

8.5 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem 

bancária emitida para quitação da nota fiscal ou fatura. 

8.6 A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE 

por ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem 

ser consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação 

física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.7 A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o paga- 

mento do que foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em 

procedimento de inexecução contratual. 

8.8 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz 

menção o item 8.7, o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendên- 

cia no prazo de 5 dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se instaurar o 

procedimento de inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa 

ao CONTRATADO. 

8.9 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pa- 

gamento do serviço que já foi prestado. 

8.10 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse 

público, a autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, oca- 

sião em que somente será pago o serviço que já foi prestado. 

8.11 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a 

autoridade decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automati- 

camente. 

8.12 A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contra- 

tual, exceto se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de 
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manutenção do contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou 

outro de interesse público de alta relevância. 

8.13 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

por ocasião do pagamento. 

8.14 O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária 

em relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o 

pagamento ficará condicionado à comprovação, por documento oficial, de que o 

CONTRATADO é beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complemen- 

tar Federal nº 123/06. 

 

CLÁUSULA 9 

Garantia de cumprimento contratual 

 

9.1 Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA 10 

Obrigações das partes 

 

10.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de: 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com este contrato, Termo de Referência e anexos. 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

c. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas 

expensas. 

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga- 

ções do CONTRATADO. 

e. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui 

estabelecidos. 

f. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial 

do contrato. 
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g. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do con- 

trato, ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, 

manifestamente impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução do 

ajuste. 

10.2 O CONTRATADO tem a obrigação de: 

a. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assu- 

mindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes de sua execução. 

b. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostos pelo CONTRATANTE de 

até 25% do valor atualizado do contrato nas mesmas condições pactuadas 

inicialmente. 

c. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE no local da prestação do serviço 

para o representar na execução do contrato. 

d. A indicação do preposto do CONTRATADO ou a sua manutenção poderá ser 

recusada pelo CONTRATANTE mediante justificativa, devendo o CONTRATADO 

designar outro para o exercício da atividade. 

e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou auto- 

ridade superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 

f. Alocar os empregados em número compatível para o cumprimento deste 

contrato e com a habilitação e conhecimento adequados para a execução do 

serviço, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios ne- 

cessários para tanto, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações dos órgãos de regulação responsáveis e à legislação apli- 

cável. 

g. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir ou refazer às suas 

expensas o serviço no qual se verificar vícios, defeitos ou incorreções resul- 

tantes de sua má execução contratual ou dos materiais empregados. 

h. Durante a vigência do contrato, não contratar cônjuge, companheiro ou pa- 

rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

i. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá 

entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos: 
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1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital da sede do CONTRATADO. 

4. Certidão de Regularidade do FGTS. 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 

j. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

k. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência 

anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

l. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes, a qualquer tempo, o acesso ao local dos 

trabalhos e aos documentos relativos à execução do serviço. 

m. Por determinação do CONTRATANTE, paralisar a atividade que não esteja sendo 

bem executada ou que ponha em risco a segurança das pessoas ou seus bens. 

n. Durante a vigência do contrato, promover a guarda, manutenção e vigilância 

de materiais, ferramentas e tudo o que for necessário à execução do serviço. 

o. Conduzir os trabalhos observando às normas da legislação aplicável e às de- 

terminações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços limpo e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

p. Submeter previamente e por escrito ao CONTRATANTE qualquer mudança nos 

métodos executivos especificados no memorial descritivo ou documento si- 

milar para sua análise e aprovação. 

q. Não permitir: 

1. o trabalho de pessoa menor de 16 anos no objeto deste contrato, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 anos; e 
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2. a utilização do trabalho da pessoa menor de 18 anos em trabalho no- 

turno, perigoso ou insalubre, em qualquer hipótese. 

r. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para ha- 

bilitação na licitação ou para qualificação, na contratação direta. 

s. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos 

para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e ou- 

tras reservas de cargos previstas na legislação. 

t. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, indicando os empregados que preencheram as referidas vagas. 

u. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do 

quantitativo de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorren- 

tes de fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

v. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente 

em âmbito federal, estadual e municipal. 

 

CLÁUSULA 11 

Responsabilidade por danos 

11.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO. 

11.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros é exclusivamente sua. 

11.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CON- 

TRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por 

qualquer dano causado por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

CLÁUSULA 12 

Infrações e sanções administrativas 

12.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com 

as seguintes sanções: 
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Infração Penalidade 

 

 

a. Dar causa à inexecução parcial do con- 

trato. 

Advertência* 

* Exceto quando se justificar a impo- 

sição de penalidade mais grave, 

ocasião em que poderá ser aplicada a 

sanção de “Impedimento de licitar e 

contratar”. 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano ao CONTRATANTE ou 

ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do contrato. 

d. Deixar de entregar a documentação exi- 

gida para o certame. 

e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devida- 

mente justificado. 

f. Ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da contratação sem mo- 

tivo justificado. 

 

 

 

 

Impedimento de licitar 

e contratar* 

* Exceto quando se justificar a impo- 

sição de penalidade mais grave, 

ocasião em que poderá ser aplicada a 

sanção de “Declaração de inidonei- 

dade para licitar e contratar”. 

g. Apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar de- 

claração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato. 

h. Fraudar a contratação ou praticar ato frau- 

dulento na execução do contrato. 

i. Comportar-se de modo inidôneo ou come- 

ter fraude de qualquer natureza. 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos do certame. 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 

Federal nº 12.846/13. 

 

 

 

 

 

 

Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar 
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12.2 O atraso superior a 10 (dez) dias corridos autoriza a rescisão do contrato 

por seu descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

12.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 
 

Multa 

Moratória 

a. 1% (um por cento) sobre o valor da par- 

cela inadimplida por dia de atraso 

injustificado até o limite de 5 (cinco) 

dias corridos (inserir o número de dias). 

b. 5% (cinco por cento) sobre o valor total 

do contrato por dia de atraso injustifi- 

cado até o limite de 10 (dez) dias 

corridos pela inobservância do prazo fi- 

xado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garan- 

tia. 

Compensatória 

10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do 

seu objeto. 

 

12.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apre- 

sentar defesa no prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação. 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

devido ao CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente. 

12.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida adminis- 

trativamente em até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão 

administrativa. 

12.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que 

seja assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o 

rito especial previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.9 A aplicação das sanções deve observar: 
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a. A natureza e gravidade da infração. 

b. As peculiaridades do caso. 

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 

d. Os danos causados ao CONTRATANTE. 

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal 

nº 12.846/13 serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas 

neste contrato, nos mesmos autos. 

12.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

quando for utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão pa- 

trimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra- 

ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o 

contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12 No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o 

CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções apli- 

cadas por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei- 

dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 13 

Alterações do contrato 

13.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

13.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o 

contrato para impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado 

do contrato, mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente. 
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13.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual su- 

perior a 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contrata- 

ção. 

13.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA 14 

Extinção do contrato 

14.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES 

forem cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá pro- 

videnciar a readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato. 

14.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará 

constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução con- 

tratual para a aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

14.4 Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção 

do contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução 

do objeto. 

 

CLÁUSULA 15 

Fiscalização 

15.1 O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor devidamente de- 

signado, conforme ato a ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

15.2 O objeto deste contrato será aferido em período oportuno, conforme prazo 

de pagamento, devendo ser verificados aqueles bens/serviços entregues/presta- 

dos que estão de acordo com as especificações contidas no Estudo Técnico 

Preliminar e Termo de referência, que serão os documentos utilizados como base 

para a aceitação por parte do fiscal. 

15.3 Cabe ao fiscal de contrato, em etapa anterior ao pagamento, a verificação 

do cumprimento da obrigação da contratada de manter todas as condições nas 

quais o contrato foi assinado, durante todo o seu período de execução. 
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15.4 Salvo por motivos tecnicamente justificados ou pela característica do ob- 

jeto, o material/serviço será recebido da seguinte forma: 

15.4.1 Provisoriamente – no ato da entrega para efeito de posterior verificação 

da conformidade do material com as especificações; 

15.4.2 Definitivamente – após a verificação da qualidade e quantidade dos mate- 

riais e consequente aceitação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 

aceitação provisória. 

15.5 Serão rejeitados, no todo ou em parte, os materiais que não atenderem as 

especificações técnicas ou qualidades exigidas, cabendo ao fiscal o pedido de 

substituição em prazo estipulado por este, a realização glosas, bem como solici- 

tação de abertura de processo sancionatório à autoridade competente. 

15.6 As comunicações oficiais serão realizadas exclusivamente através dos e- 

mails: contratos@igeprev.pa.gov.br e contratos.financeiro@igeprev.pa.gov.br 

por parte da contratante e e-mail financeiro@primetechsystem.net por parte da 

contratada. 

CLÁUSULA 16 
 

Interpretação 

As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscita- 

das ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal 

nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e observando a juris- 

prudência dos Tribunais sobre o assunto. 

 

CLÁUSULA 17 

Tratamento adequado dos conflitos de interesse 

Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse, as 

PARTES se comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE 

NEGOCIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTADUAL para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira con- 

sensual, conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19. 

CLÁUSULA 18 

Divulgação e publicação 

18.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em 

forma de extrato, no prazo de 10 dias úteis. 

mailto:contratos@igeprev.pa.gov.br
mailto:contratos.financeiro@igeprev.pa.gov.br
mailto:financeiro@primetechsystem.net
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Cidade (PA), 12 de novembro de 2025. 

18.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do 

contrato. 

 

CLÁUSULA 19 

Vigência 

19.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 02/01/2026 e 

término em 01/01/2027, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei 

nº 14.133/21. 

19.2 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá veri- 

ficar a regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

CLÁUSULA 20 

Foro 

As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios oriun- 

dos deste contrato, observado o disposto na Cláusula 17. 

 

 

WASHINGTON COSTA DE Assinado de forma digital por 

WASHINGTON COSTA DE 

ALBUQUERQUE:87649721434 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 
 

 
ARÃO ABRAHÃO DA SILVA 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CONTRATANTE 

Assinado de forma 

BRUNO CONTENTE digital por BRUNO 

LIMA:00040247295 CONTENTE 
LIMA:00040247295 

BRUNO CONTENTE LIMA 
CONTRATADA 

 

 

NOME DA TESTEMUNHA 
RG: 
CPF: 

NOME DA TESTEMUNHA 
RG: 
CPF: 

ALBUQUERQUE:87649721434 
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14  diário oficial Nº 36.435 Sexta-feira, 14 DE NOVEMBRO DE 2025

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Administrativo nº 024/2025 – IGEPPS
Pregão Eletrônico nº 90006/2025 – IGEPPS
Processo: E-2025/2749848
Data de Assinatura: 12/11/2025
Vigência: 02/01/2026 a 01/01/2027
Objeto: Licença de uso de software que permita a gestão à vista, confor-
me necessidade do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, descrita, de forma detalhada, no Termo de 
Referência.
Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: -84201: Instituto de Gestão Previdenciária e Pro-
teção Social do Estado do Pará
Unidade Gestora: -840201: Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará
Programa do PPA 2024/2027: -1297 – Manutenção da Gestão
Classificação Funcional Programática -09.122.1297-8338: Operacionaliza-
ção de Ações Administrativas
Fonte de Recursos: - 01802000061000000: Recursos Próprios - Taxa de 
Administração
Nº da Ação: 284305
Plano Interno (PI): 4110008338C
Natureza de Despesa: - 339040 – Serviços de Tecn. da Inform. e Comum. – PJ
Contratado: PRIME TECH SYSTEM SERVICO DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 
nº 30.831.582/0001-19, com sede na Av. Governador Jose Malcher, neste 
ato representado por BRUNO CONTENTE LIMA.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1268376

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Governamental de 20 de março de 2025, publicado no DOE nº 
36.167, de 21 de março de 2025.
RESOLVE:
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 – IGEPPS
OBJETO: Licença de uso de software que permita a GESTÃO À VISTA, con-
forme necessidade o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS descrita, de forma detalhada, no Termo de 
Referência.
EMPRESA VENCEDORA: PRIME TECH SYSTEM SERVICO DE INFORMATICA 
LTDA, CNPJ: 30.831.582/0001-19, no valor de R$ 10.487.938,48 (dez mi-
lhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, novecentos e trinta e oito reais e 
quarenta e oito centavos);
Valor Total do Pregão Eletrônico R$ 10.487.938,48 (dez milhões, quatro-
centos e oitenta e sete mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e 
oito centavos).
Belém (PA), 28 de outubro de 2025.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1263198

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Comple-
mentar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar os segu-
rados abaixo relacionados que os processos de Aposentadoria e Pensão, 
obtiveram o registro deferido pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará 
– TCE . Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento 
virtuais ou presenciais.

PROCESSOS 
TCE

PROCESSOS 
IGEPPS INTERESSADOS BENEFICIOS

011140/2021 2014/404389 SIMONE MARGARETH AMORIM MENDES APOSENTADORIA
016348/2021 2012/77644 MARIA DO SOCORRO MAYUMI NOBUMASA HIDAKA APOSENTADORIA
015926/2021 2018/427567 VALDINEA MARIA MORAIS GARCIA APOSENTADORIA
016520/2021 2018/154739 BELMIRA MENDES DE ALBUQUERQUE APOSENTADORIA
007976/2022 2020/600421 LUCIA DE NAZARE ALVES MARQUES APOSENTADORIA
002758/2022 2020/817990 ROSALINA GONCALVES APOSENTADORIA
015944/2023 2021/567267 DEUSARINA CONCEICAO DE LIMA APOSENTADORIA
016048/2021 2013/301868 MARIA HELENA DO CARMO CARDOSO APOSENTADORIA

006312/2023 2018/300752 MARIA JUCENIRA SOUSA DA SILVA; RAYANY DOS PASSOS DIAS 
RODRIGUES PENSÃO

006661/2022 2013/558194 ANA CELIS NASCIMENTO FERREIRA APOSENTADORIA

PolÍtica social
seJU

desPesa 
correNte

0,00 0,00 0,00 883.887,34 883.887,34

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 883.887,34 883.887,34

01500000001 0,00 0,00 0,00 883.887,34 883.887,34

total 0,00 0,00 0,00 883.887,34 883.887,34

ANExo A PoRtARiA Nº 413, DE 13 DE NovEMBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

2º QuADRiMEStRE - 2025
foNtE MAio JuNHo JuLHo AGoSto totAL

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 0,00 883.887,34 883.887,34

seJU
01500000001 0,00 0,00 0,00 883.887,34 883.887,34

total 0,00 0,00 0,00 883.887,34 883.887,34

ANExo A PoRtARiA Nº 413, DE 13 DE NovEMBRo DE 2025

foNtE 2º QuADRiMEStRE - 2025
MAio JuNHo JuLHo AGoSto totAL

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 0,00 883.887,34 883.887,34

total 0,00 0,00 0,00 883.887,34 883.887,34

PORTARIA Nº 414, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 4874, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o 
terceiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ivaldo reNaldo de PaUla ledo

secretário de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 414, DE 13 DE NovEMBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DESPESA/SuBG 

DE DESPESA

3º QuADRiMEStRE - 2025

foNtE SEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

PolÍtica social
iMetroPará

desPesa 
correNte

0,00 132.000,00 0,00 0,00 132.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 132.000,00 0,00 0,00 132.000,00

01500000001 0,00 132.000,00 0,00 0,00 132.000,00
defesa social

detraN
desPesa 

correNte
0,00 0,00 14.285.236,00 0,00 14.285.236,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 6.285.236,00 0,00 6.285.236,00

01752000061 0,00 0,00 6.285.236,00 0,00 6.285.236,00
Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 8.000.000,00 0,00 8.000.000,00

01752000061 0,00 0,00 8.000.000,00 0,00 8.000.000,00
deseNvoltiMe 
sÓcio-ecoNôM

eMater
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 800.000,00 800.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 800.000,00 800.000,00
Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 0,00 2.200.000,00 2.200.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 2.200.000,00 2.200.000,00
JUcePa

desPesa 
correNte

0,00 0,00 900.000,00 0,00 900.000,00

Pessoal e 
eNcargos 
sociais

0,00 0,00 900.000,00 0,00 900.000,00

01501000061 0,00 0,00 900.000,00 0,00 900.000,00

total 0,00 132.000,00 15.185.236,00 3.000.000,00 18.317.236,00

ANExo A PoRtARiA Nº 414, DE 13 DE NovEMBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

3º QuADRiMEStRE - 2025
foNtE SEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

Manutenção da 
gestão

0,00 132.000,00 8.900.000,00 3.000.000,00 12.032.000,00

detraN
01752000061 0,00 0,00 8.000.000,00 0,00 8.000.000,00

eMater
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00

iMetroPará
01500000001 0,00 132.000,00 0,00 0,00 132.000,00

JUcePa
01501000061 0,00 0,00 900.000,00 0,00 900.000,00

segurança Pública 
e defesa soc

0,00 0,00 6.285.236,00 0,00 6.285.236,00

detraN
01752000061 0,00 0,00 6.285.236,00 0,00 6.285.236,00

total 0,00 132.000,00 15.185.236,00 3.000.000,00 18.317.236,00

ANExo A PoRtARiA Nº 414, DE 13 DE NovEMBRo DE 2025

foNtE 3º QuADRiMEStRE - 2025
SEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 132.000,00 0,00 3.000.000,00 3.132.000,00
01501000061 - rec. N. viNc. a. iNd 0,00 0,00 900.000,00 0,00 900.000,00

01752000061 - rec. viNc. 
trâNsito

0,00 0,00 14.285.236,00 0,00 14.285.236,00

total 0,00 132.000,00 15.185.236,00 3.000.000,00 18.317.236,00

Protocolo: 1268751

recebido do(a) 
fes

01600000049 0,00 0,00 12.395.156,24 0,00 12.395.156,24
01659000032 0,00 0,00 142.473,90 0,00 142.473,90

segurança Pública 
e defesa soc

0,00 0,00 1.521.617,11 0,00 1.521.617,11

seaP
02712000070 0,00 0,00 630.000,00 0,00 630.000,00

segUP
01500000001 0,00 0,00 891.617,11 0,00 891.617,11

trabalho, emprego 
e renda

0,00 0,00 50.513,87 0,00 50.513,87

seaster
01500000001 0,00 0,00 50.513,87 0,00 50.513,87

total 0,00 0,00 269.682.398,62 0,00 269.682.398,62

ANExo A PoRtARiA Nº 412, DE 13 DE NovEMBRo DE 2025

foNtE 3º QuADRiMEStRE - 2025
SEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 225.255.911,91 0,00 225.255.911,91
01500100102 - edUcaÇÃo - rec. 

ord.
0,00 0,00 4.500.000,00 0,00 4.500.000,00

01500100203 - fes - ordiNário 0,00 0,00 1.338.000,00 0,00 1.338.000,00
01501000001 - rec. ord-o.rec 

eXec.
0,00 0,00 6.450.914,44 0,00 6.450.914,44

01501000061 - rec. N. viNc. a. iNd 0,00 0,00 500.908,00 0,00 500.908,00
01574000030 - oP.crÉr. 

iNter.edUc
0,00 0,00 321.001,01 0,00 321.001,01

01600000049 - fes - fUNdo a 
fUNdo

0,00 0,00 12.395.156,24 0,00 12.395.156,24

01601000049 - fes fUNdo-fUNdo 
iNd.

0,00 0,00 950,92 0,00 950,92

01605000049 - fes - coMPl.Piso 
eNf

0,00 0,00 11.104.376,90 0,00 11.104.376,90

01659000032 - fes-
sUs/serv.Prod.

0,00 0,00 142.473,90 0,00 142.473,90

01754000030 - oP.crÉdito 
iNterNa

0,00 0,00 6.491.512,47 0,00 6.491.512,47

01799000000 - oUtras 
viNcUlaÇÕes legais

0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00

01802000061 - rec. rPPs. tX. adM. 0,00 0,00 11.211,83 0,00 11.211,83
02712000070 - rec.fUNPeP 0,00 0,00 630.000,00 0,00 630.000,00
61500000001 - rec.ord -

coNtr.est
0,00 0,00 39.981,00 0,00 39.981,00

total 0,00 0,00 269.682.398,62 0,00 269.682.398,62

PORTARIA Nº 413, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 4623, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o 
segundo quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ivaldo reNaldo de PaUla ledo

secretário de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 413, DE 13 DE NovEMBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DESPESA/SuBG 

DE DESPESA

2º QuADRiMEStRE - 2025

foNtE MAio JuNHo JuLHo AGoSto totAL

Protocolo: 1268751


